
PROCESSO N° 56/17                        PROTOCOLO Nº 14.387.064-2

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 01/17              APROVADO EM 16/02/17

CÂMARA  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  E
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO
-SUPERINTENDÊNCIA DA EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  autorização  para  oferta  de  Ações  Pedagógicas
Descentralizadas  –  APED  em  instituições  de  ensino  da  rede
pública estadual, anexo I, que possuem o reconhecimento e/ou
renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental
- Fase II e Ensino Médio, a partir do início do ano letivo de 2017
até o final do ano letivo de 2019.

RELATORA: LINDA MARY INACIO DE BORTOLI

I – RELATÓRIO
      
      1. Histórico

Pelo  ofício nº  48/17,  de  09/01/17-Sued/Seed,  a
Superintendente  da  Educação  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação,
encaminha  a  este  Conselho  pedido  de  autorização  para  oferta  de  Ações
Pedagógicas  Descentralizadas  –  APED  em  instituições  de  ensino  da  rede
pública estadual, anexo I, que possuem o reconhecimento e/ou renovação do
reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental - Fase II e Ensino Médio, a
partir do início do ano letivo de 2017 até o final do ano letivo de 2019, conforme
segue:

(…)  Solicitamos  o  encaminhamento  da  presente  consulta  junto  ao
Conselho  Estadual  de  Educação,  que  trata  da  solicitação  de
autorização, a partir do ano letivo de 2017 e da renovação pelo prazo
de  três  anos  da  oferta  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  –
APED, em instituições de ensino da rede pública estadual, anexo I, que
possuem o reconhecimento  e/ou  renovação do  reconhecimento  dos
Cursos de Ensino Fundamental - Fase II e Ensino Médio. (fl. 03)

2. Mérito

 Trata-se  do pedido de autorização para  oferta  de  Ações
Pedagógicas  Descentralizadas  –  APED  em  instituições  de  ensino  da  rede
pública estadual, anexo I, que possuem o reconhecimento e/ou renovação do 
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reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental - Fase II e Ensino Médio, a
partir do início do ano letivo de 2017 até o final do ano letivo de 2019.

O Departamento de Educação Básica, por meio da Coordenação
de Educação de Jovens e Adultos, considerando:

- a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96;
-  a  Deliberação  nº  05/10-CEE/PR,  aprovada  em  03/12/10,  que  estabelece
Normas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA no Ensino Fundamental e
Médio do Sistema de Ensino do Paraná;
-  a  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  aprovada  em  04/10/13,  que  estabelece
normas  para  criação,  credenciamento  e  renovação  de  credenciamento  de
instituições;  autorização  e  renovação  de  autorização  de  funcionamento,
reconhecimento  e  renovação  de  reconhecimento  de  cursos;  verificações;
cessação  de  atividades  escolares;  supervisão  e  avaliação  referentes  às
instituições de ensino da Educação Básica no Sistema Estadual de Ensino do
Paraná;
-  o Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 73/13,  aprovado em 11/12/13,  estabelece
normas  para  o  pedido  de  autorização  de  descentralização  dos  cursos  de
Ensino Fundamental e Ensino Médio – Educação de Jovens e Adultos – Ações
Pedagógicas Descentralizadas – APED, para oferta nos anos de 2014 a 2016;
- a existência de demanda discente emergencial, temporária e sem rotatividade
em comunidades de difícil acesso, ou que apresentam outras especificidades,
onde  a  única  possibilidade  de  oferta  de  ensino  é  por  meio  de  Ações
Pedagógicas Descentralizadas – APED, pois não comporta o credenciamento
de instituição de ensino para a implantação da modalidade EJA;
- a preocupação desta Entidade Mantenedora em preservar o direito e garantir
o compromisso da escolarização dos jovens, adultos e idosos, que iniciaram
seus estudos no ano de 2016, ofertados nas APEDs.

Pergunta-se  ao  egrégio  Conselho  Estadual  de  Educação  quanto  à
possibilidade de autorização, a partir do ano letivo de 2017, e da renovação
pelo prazo de três anos da oferta de Ações Pedagógicas Descentralizadas –
APED  em  instituições  de  ensino  da  rede  pública  estadual,  anexo  I,  que
possuem o reconhecimento e/ou renovação do reconhecimento dos Cursos de
Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio.

Justifica-se esta consulta, além das razões já citadas, a existência pontual de
demanda  discente  em  locais  de  funcionamento  das  APEDs  e  devido  à
necessidade de continuidade da oferta dessas descentralizações com a guarda
e  a  expedição  da  documentação,  para  que  o  mesmo  possa  emitir  a
transferência dos alunos e regularizar a vida escolar dos mesmos.

Informamos que após pronunciamento desse egrégio Conselho, os processos
de  autorização  de  implantação  das  APEDs  serão  tramitados  conforme
Deliberação nº 03/13-CEE/PR. (fls. 04 e 05)
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 Pelo Parecer nº 36/12, de 07/07/12,  estabeleceu-se que a
Secretaria de Estado da Educação enviaria a este Conselho somente o plano
de  expansão  da  oferta  de  novas  turmas  de  APED  para  apreciação  e
autorização deste Órgão, dispensando o envio dos protocolados que tratam da
referida descentralização, conforme segue:

Face ao exposto, dá-se por apreciada a proposta de implantação de Ações
Pedagógicas Descentralizadas – APED do Ensino Fundamental e/ou Médio,
na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  ficando
excepcionalmente autorizada a descentralização das turmas elencadas no
anexo  I  e  das  instituições  de  ensino  contempladas  nos  protocolados
constantes do anexo II. Sendo tal oferta para instituições de ensino da rede
pública estadual, já reconhecidas, para os anos de 2013 a 2015.

Para  possíveis  outras  demandas  de  ofertas  de  cursos  da  Educação  de
Jovens  e  Adultos,  além  das  listadas  neste  Parecer  e  necessidades
devidamente  comprovadas  de  ampliação  da  oferta  de  novas  turmas  de
APEDs, a  qualquer  tempo a mantenedora poderá encaminhar o plano de
expansão da oferta a este Conselho para apreciação e autorização.

Conforme disposto no Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 39/13, de 07/08/13,  a
decisão das Câmaras da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e do
Ensino  Médio e  da  Educação Profissional  Técnica de  Nível  Médio,  deste
Conselho, foi que a mantenedora a qualquer tempo poderia encaminhar o
plano de expansão de oferta a este Conselho para apreciação e autorização.
Por  entender  que  o  plano  de  expansão  retrata  a  situação  da  evidente
necessidade de atender a uma demanda reprimida, e que ficaria dispensado
o envio dos protocolados a este Conselho.

 

 A descentralização está prevista na Deliberação nº 03/13 –
CEE/PR:

Art.  32.  A autorização para  funcionamento  de  curso,  programa e
experimento  pedagógico  é  ato  indispensável,  mediante  o  qual  o
poder  público  estadual,  após  processo  específico,  permite  o
funcionamento  de  atividades  escolares  em  instituição  de  ensino,
integrada ou a integrar o Sistema Estadual de Ensino.

§ 1º A autorização prevista no caput, incluindo a descentralização,
permitidos  pela  legislação,  é  concedida  mediante  análise  das
condições pelos órgãos competentes da SEED/PR e após parecer
do  CEE/PR,  cujos  atos  estabelecerão  prazos  e  condições  de
funcionamento.

§  2º  A descentralização  de  curso  ou  programa é  exclusiva  para
atender demanda específica e temporária, permitida somente para
instituição de ensino credenciada e cujo curso a ser descentralizado
esteja em dia com o ato de reconhecimento.
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 O  Parecer  CEE/CEIF/CEMEP  nº  73/13,  de  11/12/13,
autorizou a descentralização dos cursos de Ensino Fundamental - Fase II  e
Ensino  Médio  –  Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  Ações  Pedagógicas
Descentralizadas – APED, para oferta nos anos de 2014 a 2016.  

O Parecer CEE/CEIF nº 290/16, de 18/10/16, foi favorável
à  autorização  para  descentralização  de  turmas  de  APEDs  –  Ensino
Fundamental  –  Fase  I,  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos,
presencial,  referente  ao  Plano  de  Expansão  da  Secretaria  de  Estado  da
Educação, das instituições de ensino municipais, do início do ano de 2017 até
o final do ano de 2019.

O  Departamento  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da
Secretaria de Estado da Educação, justifica a existência pontual de demanda
discente  em  locais  de  funcionamento  das  APEDs  e  a  necessidade  de
continuidade da oferta dessas descentralizações com a guarda e a expedição
da  documentação,  para  que  o  mesmo  possa  emitir  as  transferências  dos
alunos e regularizar a vida escolar dos mesmos.

Encaminha  a  este  Conselho,  fls.  06  a  12,   relação  das
instituições  de  ensino  da  rede  pública  estadual,  que  possuem  o
reconhecimento e/ou a renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino
Fundamental Fase II  e Ensino Médio, solicitando a autorização da oferta de
Ações Pedagógicas Descentralizadas – APED, a partir  do início  do ano de
2017 até o final do ano de 2019.

Foram apensadas ao processo as fls. 16 a 22, constando a
relação das instituições de ensino da rede pública estadual (anexo I).

 VOTO DA RELATORA

 Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para
oferta  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  –  APED em instituições  de
ensino da rede pública estadual, anexo I, que possuem o reconhecimento e/ou
renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental - Fase II e
Ensino Médio, a partir do início do ano letivo de 2017 até o final do ano letivo
de 2019, de acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

Encaminhe-se  o  processo  com  cópia  deste  Parecer  à
Secretaria de Estado da Educação para providências.

É o Parecer.

                                 Linda Mary Inacio De Bortoli
       Relatora
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DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil  e do Ensino Fundamental   e a Câmara do
Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprovam o
voto da Relatora, por unanimidade.

                             Curitiba,16 de fevereiro de 2017.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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ANEXO I
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